
CONTRATO  DE  OPERAÇÃO  DE PLANO  PRIVADO  DE  ASSISTÊNCIA  À  SAÚDE

EMPRESARIAL POR ADESÃO

Plano Hospitalar e Ambulatorial com Obstetrícia - Com Co-Participação

“PLANO ESPECIAL COM CO-PARTICIPAÇÃO”

Extra

Máximo
Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado o SINCOPAR – Sindicato do Comércio Varejista da Região de São José do Rio Pardo, com sede à Rua Campos Salles, nº 856, inscrito no CGC sob o nº 67.156.356/0001-90, por meio de contrato firmado com a Santa Casa de Misericórdia de SJRPardo – SAVISA - aqui denominado simplesmente CONTRATADO, e de outro o associado, abaixo identificado, denominado CONTRATANTE, tendo entre si justo e contratado os serviços médicos-hospitalares da SAVISA, mediante cláusula e condições a seguir:

Associado: 

Endereço:   

CGC/CPF:                                                                              

Cidade:                                                         

1- OBJETO
1.1- O SINCOPAR avençou com a SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO – SAVISA, com sede na cidade de São José do Rio Pardo/SP, Rua Cel. Alípio Dias, n.º 620, inscrita no CNPJ sob n.º 59.901.454/0001-86, registrada no Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo sob n.º 1174 e na Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS n.o 35.326-4, a intermediação do presente Contrato de Operação de Plano Privado de Assistência à Saúde, que reveste-se de característica bilateral, gerando direitos e obrigações individuais para as partes, na forma do disposto nos artigos 472,475,476 e 477 do Código Civil Brasileiro.
1.2-Respeitadas as Limitações dos Serviços Cobertos, e todas as demais condições Gerais e Particulares deste Contrato, este Plano tem por objetivo garantir ao beneficiário, para cada evento, o custeio das despesas médicas e hospitalares, efetuadas com seu tratamento ou de seus dependentes incluídos no plano.

     1.3 - Com base na Lei no 9.656/98 e regulamentações, os atendimentos previstos neste contrato terão cobertura em toda a rede credenciada para o plano contratado, a critério do beneficiário, em nível Municipal em local abaixo descrito: 

· Atendimento em São José do Rio Pardo/SP:  Santa Casa de Misericórdia de São José do Rio Pardo/SP, Rua Cel. Alípio Dias, 620 – Centro 

1.4 - A SAVISA poderá proceder à substituição de um ou de todos os hospitais e demais serviços credenciados, sendo certo que a substituição deverá ser feita por novos credenciados com qualificações técnicas equivalentes às dos substituídos.

1.5 - Em ocorrendo os descredenciamentos de hospital e demais serviços, os beneficiários terão o direito de prosseguir o seu tratamento com qualquer outro profissional ou estabelecimento de serviços de saúde, integrante da rede credenciada da SAVISA, sem que esta ou o SINCOPAR tenham a obrigação de efetuar qualquer indenização pela substituição havida.

1.6 - Caso ocorra o descredenciamento de estabelecimento hospitalar durante a internação de quaisquer dos beneficiários regularmente inscritos no presente Contrato, o mesmo permanecerá internado, até a regular alta hospitalar, sendo certo que as despesas até então apuradas correrão por conta da SAVISA.  

1.7 - Em caso de descredenciamento de estabelecimento hospitalar em razão de cometimento de infração às normas sanitárias em vigor, durante período de internação, a SAVISA responsabilizar-se-á pela transferência imediata do beneficiário hospitalizado para outro estabelecimento equivalente, sem qualquer ônus adicional para o (a) CONTRATANTE.

2 - IDENTIFICAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

2.1- Para maior simplificação e entendimento das cláusulas deste contrato, tanto o associado como seus dependentes serão denominados beneficiários.

2.2 -  Aos beneficiários, regularmente inscritos no presente Contrato, será fornecido Cartões de Identificação, cuja exibição será obrigatória sempre que os serviços ora contratados forem necessitados, e documento de identificação do beneficiário paciente.

2.3 - Poderão ser incluídos, beneficiários dependentes, posteriormente à celebração deste Contrato, desde que na presença, cumulativa, dos seguintes requisitos:

a) o CONTRATANTE, deverá assinar Termo Aditivo de Inclusão;  

b) haverá o acréscimo correspondente a inclusão do beneficiário no valor da taxa mensal. 

c) Em caso de inclusão de novo (s) dependente (s), este (s) deverá(ão) cumprir, por inteiro, os prazos de carência previstos neste Contrato.

2.4 - Na vigência deste contrato, após o CONTRATANTE ter cumprido todas as carências, o(s) filho(s) e/ou dependente(s), inscritos no Plano, nascidos ou adotados (recém-nascidos), terão direito à cobertura assistencial nele prevista, durante os trinta (30) primeiros dias de vida e se forem incluídos, até trinta (30) dias após o nascimento, ficarão isentos dos períodos de carência, inclusive da cobertura parcial temporária ou agravos nas taxas mensais de manutenção, quando nascidos de partos cobertos pelo presente contrato.

2.5 - Em caso de inscrição de filho (s) do (a) beneficiários, menores de doze (12) anos de idade, adotados durante a vigência do presente Contrato, serão aproveitados os mesmos períodos de carência já cumpridos pelo (a) CONTRATANTE adotante.

2.6 - O (A) CONTRATANTE obriga-se a devolver, incontinente, ao SINCOPAR, os cartões de identificação dos beneficiários deste Contrato, em caso de sua rescisão, ou o do beneficiário dependente em caso de exclusão do Plano, no ato da sua exclusão, sob pena de responsabilizar-se pelo pagamento dos valores correspondentes ao eventual uso indevido das coberturas assistenciais constantes do presente Contrato.

2.7- Pelas mesmas penas, responderá o (a) CONTRATANTE, em caso de extravio dos referidos cartões de identificação, sem a comunicação imediata e por escrito ao SINCOPAR ou a SAVISA, para que  tomem as providências cabíveis.
3 – A COBERTURA ASSISTENCIAL DESTE CONTRATO 
3.1 - Está compreendido neste Contrato o atendimento AMBULATORIAL a todas as doenças relacionadas na Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas relacionados com a saúde, cujo rol de procedimentos se encontra no anexo da Resolução CONSU no 10, de 03 de novembro de 1.998, publicada no Diário Oficial de 04 de novembro de 1.998, Suplemento ao no 211. Estão incluídas, no referido atendimento, as CONSULTAS MÉDICAS e PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS, em números ilimitados, em consultórios médicos e clínicas básicas e especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina, expressamente indicados no “Manual de Orientação do Beneficiário”.
3.2 -SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE DIAGNÓSTICO E TRATAMENTOS ESPECIALIZADOS: igualmente, o contratante e seus beneficiários terão direito aos serviços de apoio diagnóstico e tratamento e demais procedimentos ambulatoriais, solicitados pelo médico assistente, integrante do corpo clínico próprio ou credenciado pela SAVISA, relacionados na Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas relacionados com a saúde, cujo rol de procedimentos se encontra no anexo da Resolução CONSU no 10, de 03 de novembro de 1.998, publicada no Diário Oficial de 04 de novembro de 1.998, Suplemento ao no 211.

3.3- O contratante e seus beneficiários terão direito, também, à cobertura de INTERNAÇÕES HOSPITALARES, sem limites de prazos, valor máximo e quantidade, em hospitais e clínicas básicas e especializadas, para procedimentos clínicos ou cirúrgicos reconhecidos pelo Conselho Federal de Medicina, relacionados na Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas relacionados com a saúde, cujo rol se encontra no anexo da Resolução CONSU no 10, de 03 de novembro de 1.998, publicada no Diário Oficial de 04 de novembro de 1.998, Suplemento ao no 211, desde que solicitadas pelo médico assistente e mediante guia de encaminhamento previamente emitida pela SAVISA, de acordo com o padrão de acomodação estipulado pelo beneficiário na Proposta de Admissão ao Plano e observadas as condições da cláusula referente as Internações.
3.4 - CIRURGIAS CARDÍACAS: Os beneficiários do presente Contrato terão direito a cirurgias cardíacas e hemodinâmica.

3.5 - As próteses cardíacas, autorizadas pela SAVISA, são as de natureza biológica e de fabricação nacional, exceto na hipótese em que haja necessidade, incontestável, reconhecida pela equipe médica integrante do corpo clínico próprio e/ou credenciado pela SAVISA, de utilização de prótese mecânica.

      3.6 - TRANSPLANTES: Os beneficiários do presente Contrato terão direito, igualmente, a cirurgias de transplantes de CÓRNEA e de RIM, encontrando-se incluídas nesta cobertura todas as despesas com procedimentos vinculados e as necessárias à realização do transplante, tais como despesas assistenciais com doadores vivos, medicamentos utilizados durante a internação, acompanhamento clínico no pós operatório imediato e tardio, exceto medicamentos de manutenção, despesas com captação, transporte e preservação dos órgãos na forma de ressarcimento ao Sistema Único de Saúde - SUS.

Os beneficiários sujeitos a esse procedimento cirúrgico deverão estar inscritos em uma das Centrais de Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos - CNCDOS, integrantes do Sistema Nacional de Transplantes - SNT e estarão sujeitos aos critérios da fila de espera e de seleção para recepção de órgãos.

3.7 - TRATAMENTO DE TRANSTORNOS PSIQUIÁTRICOS: estão cobertos pelo presente Contrato os tratamentos básicos (em regime ambulatorial) e de internação (em regime hospitalar) de todos os transtornos psiquiátricos codificados pelo CID-10, incluídos os procedimentos médicos necessários ao atendimento das lesões auto-infringidas:

3.8- No regime ambulatorial estão cobertos:

3.8.1-Atendimentos às emergências, assim consideradas as situações que impliquem em risco de vida ou de danos físicos ao paciente ou a terceiros (inclusive ameaças, tentativas de suicídio e auto agressão) e/ou risco de danos morais e patrimoniais importantes.

3.9 - Atendimentos à psicoterapia de crise, entendida esta como o atendimento intensivo prestado por um ou mais profissionais da área da saúde mental, com duração máxima de 12 (doze) semanas, tendo início imediatamente após o atendimento de emergência, limitadas a 12 (doze) sessões por ano contratual, não cumuláveis.

 3.10 - Tratamento básico, prestado por médico, em número ilimitado de consultas, cobertura de serviços de apoio diagnóstico, tratamento e demais procedimentos ambulatoriais solicitados pelo médico assistente, integrante do corpo clínico próprio e/ou credenciado pela SAVISA.

3.11 - Em regime hospitalar estão cobertas as internações abaixo especificadas e nos limites estabelecidos, que se realizarão, sempre, em hospitais especializados ou unidades psiquiátricas de hospitais gerais:

     3.11.1- O custeio integral de 30 (trinta) dias de internação, por ano, não cumuláveis, em hospital psiquiátrico ou em unidade ou enfermaria psiquiátrica em hospital geral, para casos de transtornos psiquiátricos em situação de crise.

3.12 - O custeio integral de 15 (quinze) dias de internação, por ano, não cumuláveis, em hospital geral, para casos de quadros de intoxicação ou abstinência provocados por alcoolismo ou outras formas de dependência química, que ensejam internação hospitalar.

3.13 - Para o CONTRATANTE e seus beneficiários que ainda estiverem cumprindo carência, somente após 180 (cento e oitenta) dias do início de vigência do presente Contrato, terão direito à internação hospitalar para tratamento de transtornos psiquiátricos decorrentes do uso de substâncias químicas.

3.14 - O CONTRATANTE e seus beneficiários estarão cobertos, por este Contrato, 8 (oito) semanas, por ano contratual, não cumuláveis, de tratamento de regime de hospital-dia, sendo certo que para os diagnósticos de F00 a F09, F20, F70 a F79 e F90 a F98, relacionados no CID 10.

3.15 - Caso, por indicação médica, a necessidade dos serviços em regime ambulatorial e/ou hospitalar, exceda os limites previstos no presente contrato, esgotados esses limites, a responsabilidade financeira pelos atendimentos passará a ser do (a) CONTRATANTE, que fará os pagamentos diretamente à entidade ou profissional prestador dos serviços.

3.16 - EMERGÊNCIAS E URGÊNCIAS: estão cobertos pelo presente Contrato os atendimentos, em regime ambulatórias e de internação para casos de urgência e emergência que implicarem em risco imediato de vida ou de lesões irreparáveis para o paciente-beneficiário, ambas caracterizadas por declaração do médico assistente.

3.16.1 - Os atendimentos a que se refere o subitem anterior estão consubstanciados na execução das atividades e procedimentos destinados à preservação da vida, órgãos e funções, desde o primeiro atendimento ambulatorial até a resolução hospitalar necessária.

Os casos de urgência e emergência ocorridos durante o prazo de cobertura parcial temporária de doença ou lesão preexistente, assim definida no subitem 6.10. abaixo, terão cobertura, somente em regime ambulatorial, durante as primeiras 12 (doze) horas de atendimento.

3.16.2 - Para os casos previstos no subitem 3.16., transcorridas as 12 (doze) primeiras horas de atendimento, a responsabilidade da SAVISA cessará, sendo certo que caso o atendimento evolua para internação hospitalar, a responsabilidade financeira pela internação passará a ser do (a) CONTRATANTE.

3.17 - DOENÇAS E LESÕES PREEXISTENTES À DATA DA ASSINATURA DO PRESENTE CONTRATO: estão cobertas pelo presente Contrato, as doenças e lesões preexistentes. Essa cobertura se dará da seguinte forma:

3.17.1 - Quando do preenchimento da proposta de aceitação do presente Contrato ou de inclusão de beneficiários no Plano, seja declarada pelo (a) CONTRATANTE e/ou seus beneficiários, em entrevista qualificada, ou seja constatada, através de exames ou perícias que algum(ns) do(s) beneficiário(s) seja(m) portador(es) de qualquer doença ou lesão, o (a) CONTRATANTE cumprirá a cobertura parcial temporária de referida doença ou lesão.

4 – DOS PROCEDIMENTOS NÃO COBERTOS:
4.1 - NÃO ESTÃO INCLUÍDOS NESTE CONTRATO, como obrigação da SAVISA de cobrir os procedimentos relativos a:

4.1.1 -Casos de cataclismos, guerras e comoções internas, quando declaradas pela autoridade competente;

4.1.2 - Internações hospitalares, tratamentos ambulatoriais, exames diagnósticos, terapias e consultas médicas realizadas por profissionais de especialidades não reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina;

4.1.3- Tratamentos ilícitos ou antiéticos, assim definidos sob o aspecto médico, ou não   reconhecidos pelas autoridades competentes.

4.1.4 - Fornecimento de próteses, órteses e seus acessórios, não ligados ao ato cirúrgico, ou para fins estéticos;

4.1.5- Enfermagem particular e assistência médica ou odontológica domiciliar;

4.1.6 - Consultas, avaliações, sessões, tratamentos e qualquer outro procedimento de Medicina Ortomolecular, Psicologia, Fonoaudiologia, Logopedia, Sonoterapia, Testes Psicológicos, Foniatria e Terapia Ocupacional;

4.1.7 - Aparelhos ortopédicos;

4.1.8 - Cirurgia plástica, tratamento clínico ou cirúrgico, com finalidade estética ou social, mesmo que justificados por uma causa médica, exceto quando necessários à restauração das funções de algum órgão ou membro, alteradas em razão de acidente pessoal ocorrido na vigência do contrato;

4.1.9 - Tratamento de rejuvenescimento ou de emagrecimento com finalidade estética ou social, tratamentos em clínicas de emagrecimento (exceto para tratamentos de obesidade mórbida), clínicas de repouso, estâncias hidrominerais, clínicas para acolhimento de idosos e internações que não necessitem de cuidados médicos em regime hospitalar.

            4.1.10 -Medicamentos e materiais, exceto aqueles utilizados durante o regime de internação hospitalar, ou os estritamente necessários ao atendimento ambulatorial do paciente, nos casos de urgência ou emergência, ou durante a realização de procedimentos diagnósticos e terapêuticos, quando necessários, e medicações orais de qualquer natureza, prescritas em regime ambulatorial;

            4.1.11 -Medicamentos e materiais importados não nacionalizados e os  não reconhecidos pelo órgão                                                                                                                  governamental competente;
                 4.1.12 -Tratamentos relacionados com métodos de infertilidade, através das diversas modalidades de inseminação artificial;

4.1.13 - Investigação diagnóstica sem indicação médica (check-up).

4.1.14- Aluguel de equipamentos e aparelhos, exceto aqueles necessários em regime de internação hospitalar, tais como: respirador, cama hospitalar, cadeira de rodas, muletas, andador e qualquer outro com a mesma finalidade;

4.1.15 - Despesas com extraordinários não relacionados com o atendimento médico hospitalar durante a internação hospitalar, tais como: jornais, TV, telefone, alimentação do acompanhante, frigobar, etc.;

4.1.16  -  Cobertura de despesas de acompanhante, exceto no caso de internação  de beneficiários menores de 18 (dezoito anos);

4.1.17 - Remoção para tratamentos clínicos ou cirúrgicos, ou procedimentos diagnósticos não                                          cobertos pelo contrato e remoções por via diferente da terrestre;

4.1.18 -  Tratamentos experimentais clínicos ou cirúrgicos;

4.1.19 - Tratamentos odontológicos de qualquer natureza, inclusive os decorrentes de acidentes pessoais, exceto as internações para cirurgias buco-maxilo-faciais realizadas por médicos especialistas;

4.1.20-  Lesões decorrentes de esportes radicais quando não obedecidas regras estabelecidas de segurança;

4.1.21 - Correção de estrabismo quando não apresentar melhora funcional;

4.1.22 -Óculos e lentes de contato;

4.1.23 - Necropsia;

4.1.24 - Qualquer outro procedimento não mencionado no Rol de Procedimentos anexo à Resolução n.º 10, de 03 de novembro de 1998, do CONSU;

4.1.25 - Transplantes, exceto rim e córnea;

4.1.26 - Qualquer outra patologia não mencionada no CID 10

5 - DO FATOR MODERADOR

5.1 - Será cobrado do usuário à título de CO-PARTICIPAÇÃO OU FATOR MODERADOR, que conforme o regulamentado pela resolução Consu n.º 8 de 03/11/1998 é definido como “a parte efetivamente paga pelo consumidor à operadora de plano de assistência à saúde, referente a utilização de procedimentos.

A incidência e a respectiva cobrança de co-participação se dará da seguinte forma:

5.1.1 - Consultas Médicas - incidirá um fator moderador sobre as consultas.

5.2 - Todos os valores correspondentes ao fator moderador, serão pagos pelo usuário no ato da retirada da guia de consulta médica, diretamente nos escritórios de atendimento da operadora, não havendo em nenhuma hipótese faturamentos futuros destes valores.

6 - DOS TIPOS DE PLANO

6.1 -  Por determinação ou escolha do (a) CONTRATANTE, ele (a) e seus beneficiários serão inscritos num dos seguintes Planos, que dão direito a:

PLANO EXTRA: com direito a internação hospitalar em padrão de ½ apartamento; com banheiro privativo 

PLANO MÁXIMO: com direito a internação hospitalar em apartamento privativo.

7 - DA DINÂMICA DE ATENDIMENTO
7.1 - As internações hospitalares ficam a critério exclusivo do corpo clínico próprio e/ou credenciado pela SAVISA, expressamente indicado no “Manual de Orientação do Beneficiário”.

7.2 - Caso o beneficiário continue hospitalizado após a alta médica a que alude o item 7.1. supra, passarão a correr, inteiramente por sua conta a partir de então, todas as despesas decorrentes da internação.

7.3 -  Quando da utilização dos serviços cobertos pelo presente Contrato, o beneficiário deverá apresentar ao estabelecimento ou profissional prestador dos serviços, credenciado pela SAVISA, o Cartão de Identificação do beneficiário e o documento de identidade do beneficiário-paciente e a guia de consulta ou procedimento previamente emitida pela SAVISA.

               7.3.1. Em caso de internação hospitalar e exames auxiliares de diagnóstico e tratamento, o beneficiário deverá apresentar ao hospital ou outro estabelecimento de saúde, além dos documentos consignados no subitem anterior, guia de internação ou de encaminhamento, conforme o caso, devidamente emitida e assinada pela SAVISA.

7.4 - As internações feitas em caráter de emergência, deverão ser comunicadas à SAVISA até o primeiro dia útil, mediante declaração do médico assistente, para que seja emitida a guia correspondente, sendo certo que a falta de comunicação no referido prazo, acarretará a não cobertura por parte da SAVISA, das despesas resultantes do atendimento.

7.5 - Qualquer fraude em documento ou informação acarretará a imediata exclusão do (a) CONTRATANTE e seus beneficiários, não lhes assistindo direito a quaisquer dos benefícios previstos neste Contrato, assim como a devolução de qualquer quantia paga.

7.6 - Para que haja cobertura das despesas de atendimento aos beneficiários deste Contrato, estes, quando pacientes, deverão ser atendidos por médicos integrantes do corpo clínico credenciado pela SAVISA, e em estabelecimento de saúde, também por ela credenciados, cabendo a eles toda a responsabilidade pelo tratamento instituído.

7.6.1 - Quando da impossibilidade de utilização, pelo (a) CONTRATANTE e/ou seus beneficiários dos serviços próprios ou credenciados pela SAVISA, para atendimentos de assistência à saúde - relativos aos procedimentos cobertos pelo presente Contrato - em casos de urgência e de emergência, a SAVISA procederá ao reembolso das despesas experimentadas pelo (a) CONTRATANTE e/ou por seus beneficiários, devidamente inscrito no presente Contrato, de acordo com a Relação de Preços de serviços médicos e hospitalares praticados pela operadora , que será reajustada, anualmente, através da mesma equação econômica de reajuste das Taxas Mensais de Manutenção do Plano, constante do presente Instrumento.

7.6.2 - O reembolso das despesas a que alude o presente subitem será efetuado no prazo máximo de trinta (30) dias após a entrega à SAVISA, pelo (a) CONTRATANTE da seguinte documentação:

a) via original do documento comprobatório do pagamento das despesas ao profissional e/ou instituição não credenciada pela SAVISA (Recibos e/ou Notas Fiscais); 

b) conta analítica médico-hospitalar, em caso de internação;

c) relatório do médico assistente, indicando a patologia e o procedimento adotado;

d) declaração do médico assistente especificando a razão da urgência e/ou emergência.

Outrossim, quando da utilização de serviços para a cobertura dos quais a SAVISA não possuir estabelecimentos de saúde e/ou profissionais contratados ou credenciados na localidade onde vier a ocorrer o evento coberto, a SAVISA deverá indicar outros credenciados em localidades o mais próximo possível da região de abrangência do contrato.  

8 - DAS CARÊNCIAS

8.1 - O direito de atendimento aos beneficiários deste Contrato, se encontra vinculado aos seguintes prazos de carência:

a) 24 horas para os casos de urgência e emergência, definidos no subitem 6.9, deste Contrato, devidamente caracterizadas através de declaração do médico assistente, credenciado, integrante do corpo clínico da SAVISA.
b) 30 (trinta) dias para consultas, exames de análises clínicas e radiológicos, ressalvados os  casos descritos nas alíneas ‘’c’’ e ‘’d’’;

c) 180 (cento e oitenta) dias para ultrassonografias com Doppler, ultrassonografias coloridas, tomografias computadorizadas, teste de função pulmonar, bioimpendanciometria, ‘’tilt testes’’ e seus derivados, ressonância magnética, medicina nuclear (mapeamentos, cintilografias e terapias), ecocardiografias, eletrocardiograma dinâmica, estudo hemodinâmico, angiografias e arteriografias, endoscopias e laparoscopias, fisioterapia, oxigenoterapia hiperbárica, quimioterapia, radioterapia, diálise peritonial, hemodiálise, litotripsias e todos os demais procedimentos cobertos pelo plano, exceto os descritos nas alíneas ‘’a’’, ‘’b’’, e ‘’d’’;

d) 180 (cento e oitenta dias) para internação clínica e cirúrgica;

e) 24 (vinte e quatro) meses para tratamentos de doenças e lesões pré-existentes, conforme o item 3.17;

f) 300(trezentos) dias para parto normal ou patológico a termo.

9 - DOS PREÇOS, REAJUSTES E FORMA DE PAGAMENTO

9.1 - A contraprestação pecuniária que o (a) CONTRATANTE pagará ao SINCOPAR, pelo planoda SAVISA, decorrente deste Contrato, denomina-se TAXA MENSAL DE MANUTENÇÃO e será devida pelo contratante, devidamente inscrito no presente Contrato, cujo valor, nesta data, corresponde ao indicado na Ficha de Inscrição, respectiva, respeitadas as faixas etárias dos beneficiários inscritos.

9.2 - Taxa Mensal de Manutenção poderá ser reajustada no transcorrer do contrato, em função da revisão técnica, e anualmente, ou na periodicidade prevista pela legislação vigente, mediante prévia autorização da Agência Nacional de Saúde  Suplementar Suplementar - ANS nas seguintes condições:

9.3 - Em atendimento aos dispositivos da resolução RDC n.º 27, de 26/06/2000, da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, que estabelece os procedimentos para solicitação de Revisão Técnica pelas operadoras de planos e produtos privados de assistência à saúde;

9.4 - Em função da aplicação de variação percentual entre as despesas assistenciais líquidas por expostos (coluna “L” da Resolução RDC n.º  29, de 26.06.2000, da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, que estabelece normas pecuniárias dos planos e produtos privados de assistência à saúde, ou outra que a vier substituir. 

9.5 - Em havendo alteração de faixa etária de qualquer beneficiário inscrito no presente Contrato, a Taxa Mensal de Manutenção será reajustada, no próprio mês da ocorrência, de acordo com a seguinte TABELA DE FAIXAS ETÁRIAS; 

PERCENTUAIS DE AUMENTO POR FAIXA ETÁRIA

	FAIXA ETÁRIA
	ACRÉSCIMO

	00 a 18 anos 
	00

	19 a 23 anos
	24,14

	24 a 28 anos
	19,44

	29 a 33 anos
	15,23

	34 a 38 anos
	14,12

	39 a 43 anos
	12,38

	44 a 48 anos
	11,78           

	49 a 53 anos 
	48,32

	54 a 58 anos
	32,58

	59 anos ou mais 
	24,58


9.6 - O não recebimento do boleto não desobriga o (a) CONTRATANTE de efetuar o seu pagamento no prazo de vencimento mensal.

9.6.1- Os pagamentos deverão ser feitos até o dia 08 de cada mês, na rede bancária ou na sede do SINCOPAR.
O recebimento pelo CONTRATADO de parcelas em atraso constituirá mera tolerância, não implicando em novação contratual ou transação.

9.7 – Não haverá pagamento antecipado das taxas mensais de manutenção para redução ou eliminação dos prazos de carência deste Contrato.

9.8 -Em casos de atraso no pagamento das Taxas Mensais de Manutenção, a regularização se fará por meio de cobrança de multa de 2% (dois por cento), acrescida da atualização do valor da Taxa Mensal, pelos índices aplicáveis aos débitos judiciais civis, ou outro índice que venha a substituí-los e juros moratórios de 0,2% (zero virgula dois por cento) ao dia.

9.9 - O pagamento da taxa mensal de manutenção referente a um determinado mês, não significa estarem pagos ou quitados débitos anteriores.

9.10 - O atraso no pagamento das taxas mensais de manutenção do plano, por período superior a sessenta (60) dias, consecutivos ou não, nos últimos doze (12) meses de vigência do presente Contrato, implicará na sua rescisão automática, sem prévio aviso.

10 - DA VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO, DAS PENALIDADES E DA RESCISÃO DO CONTRATO

10.1 - O presente Contrato terá prazo duração de 12 (doze) meses, a contar da data da aceitação da Proposta de Admissão formulada pelo (a) CONTRATANTE. 

10.2 - Findo o prazo contratual, o Contrato será prorrogado automaticamente por iguais períodos sucessivos.

10.3 - Sem prejuízo das penalidades previstas em lei, além das infrações especificamente previstas nesta avença, o presente Contrato também será rescindido de pleno direito, independentemente de notificação e/ou interpelação extra ou judicial, sem que caiba direito a qualquer indenização, a qualquer tempo, nas hipóteses seguintes:

10.3.1 - Sempre que, por fraude, obtiver o (a) CONTRATANTE e/ou seu (s) beneficiário (s) qualquer vantagem indevida causadora ou não de lesões aos direitos do CONTRATADO e ao SAVISA.

10.4 - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente:

- por falta de pagamento ou seu atraso, dentro das circunstâncias previstas na legislação;

- constatação de fraude e dolo;

- omissão ou inexatidão deliberada de informações essenciais. 

10.4.1 - A rescisão contratual, por iniciativa do (a) CONTRATANTE, somente poderá se dar mediante solicitação escrita a ser encaminhada ao SINCOPAR. 

10.5 - O (A) CONTRATANTE admite a natureza da dívida líquida, certa e exigível, cobrável inclusive por processo de execução dos valores oriundos das suas taxas, do uso indevido, do excesso de permanência, por serviços não cobertos, por utilização dentro dos prazos de carências, referentes a este Contrato.
10.6 - São intransferíveis, a qualquer título e sob qualquer fundamento que seja, os direitos emanados desta avença.

11 - DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES MÉDICAS

11.1 - Conforme o disposto pela RDC n.º 64, de 10 de abril de 2001, o envio de informações relativas à assistência médica prestada aos consumidores de planos privados de assistência à saúde, permanecem sob responsabilidade da Operadora CONTRATADA, através de seu Coordenador Médico de Informações em Saúde, devidamente cadastrado pela Operadora junto à Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, que resguardadas as prerrogativas e obrigações profissionais do Coordenador Médico de Informações em Saúde, respondem pela omissão ou incorreção dos dados solicitados, sempre objetivando a garantia de sigilo médico das informações do usuário.

12 - DA REMOÇÃO

12.1 - Na hipótese da falta de recursos oferecidos pelo serviço prestador do atendimento de urgência ou emergência, atestado pelo médico assistente, ou pela necessidade de internação, mesmo quando em período de carência ou cobertura parcial temporária de doenças e/ou lesões preexistente, fica assegurada a remoção inter-hospitalar terrestre para uma unidade do SUS, que disponha de serviço de emergência, visando a continuidade do atendimento.

12.2 - Quando o beneficiário ou seus responsáveis optarem, mediante assinatura do termo de responsabilidade, pela continuidade do atendimento em serviço prestador diferente daquele definido no item acima, a SAVISA e o SINCOPAR estarão desobrigados da responsabilidade médica e do ônus financeiro da continuidade do atendimento e da remoção.

12.3- Se não for possível a remoção sem provocar risco de vida do paciente e encontrando-se o mesmo em período de carência, o CONTRATANTE e o serviço prestador, deverão negociar entre si a responsabilidade financeira da continuidade do atendimento, desobrigando-se a SAVISA e o SINCOPAR desse ônus.

13 - DA INTERNAÇÃO

13.1 - A OPERADORA CONTRATADA, durante a internação, garante ao beneficiário, desde que solicitado por médico vinculado a área de Abrangência deste Contrato, através de guia previamente autorizadas, os seguintes serviços hospitalares: 

13.1.1 - diárias de internação hospitalar, conforme o tipo de plano escolhido, sem limitação de prazo;

13.1.2 - internações em centro de terapia intensiva ou similar, sem limites de prazo;

13.1.3 - Cobertura de despesas referente a honorários do clínico (01 visita médica hospitalar por dia de internação, exceto os casos justificados por relatório médico);

13.1.4 - exames complementares indispensáveis para diagnóstico e controle da evolução da doença que tenha motivado a internação, exceto os não cobertos por este contrato;

13.1.5 - assistência médica auxiliar através de médico vinculado à OPERADORA;
13.1.6 - medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusões de sangue e derivados, quimioterapia e radioterapia, taxas de sala de cirurgia, inclusive material utilizado e esterilização, de acordo com o porte cirúrgico. A relação dos insumos e serviços desta cláusula é taxativa, responsabilizando-se o CONTRATANTE por quaisquer outras despesas;

13.1.7 - serviços gerais de enfermagem, exceto em caráter particular; 

13.1.8 - utilização de leitos especiais, monitores e toda aparelhagem e material, indispensáveis ao tratamento;

13.1.9 - alimentação específica ou normal, fornecida pelo hospital, até a alta hospitalar, limitada aos recursos do estabelecimento;

13.1.10 - alimentação fornecida pelo hospital ao acompanhante do beneficiário menor de 18 (dezoito) anos, dependendo do tipo de plano contratado, nas mesmas condições da cobertura contratada, exceto no caso de internação em centro de terapia intensiva ou similar;

13.2 - O prazo de internação, fixado pela OPERADORA, constará da guia expedida e corresponderá à média de dias utilizados para casos idênticos, para fins de controle;

13.3- Cobertura de despesas referentes a honorários do clínico (01 visita médica hospitalar por dia de internação, exceto os casos justificados por relatório médico).
13.4 - Em caso de necessidade de prorrogação do prazo de internação previamente autorizado, o médico assistente ou o hospital deverá apresentar à SAVISA a solicitação de prorrogação;

13.5 - A cirurgia plástica reparadora terá cobertura contratual quando efetuada, exclusivamente, para restauração de funções em órgãos, membros e regiões atingidos em virtude de acidentes pessoais (exceto nos casos de acidente de trabalho), ocorridos na vigência deste contrato para o BENEFICIÁRIO, e que estejam causando problemas funcionais; 

13.5.1 - Em casos de necessidade de transfusão de sangue, o fornecimento será feito mediante reposição de sangue, por parte do (a) CONTRATANTE, sendo que o paciente terá direito aos serviços de médico transfusicionista, que correrão por conta da SAVISA.

13.6- Nas hipóteses de urgências ou emergências, o BENEFICIÁRIO,  desde que tenha cumprido o prazo de carência previsto na cláusula 11, terá direito à internação imediata, devendo providenciar a guia de internação hospitalar expedida pela OPERADORA no primeiro dia útil seguinte ao da hospitalização;

13.7- Cobertura de despesas de acompanhante, no caso de pacientes menores de dezoito anos, conforme o plano contratado;

13.8 - As internações clínicas e cirúrgicas abrangem as especialidades reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina, incluindo os procedimentos obstétricos e de alta complexidade, assim identificados por ato do Ministério da Saúde.

 13.9 - O BENEFICIÁRIO que optar por internações hospitalares em acomodações superiores às previstas neste contrato, tornará o CONTRATANTE responsável pelas despesas complementares dos serviços médicos (baseadas em múltiplos da Lista de Procedimentos Médicos da Associação Médica Brasileira - AMB vigente) e hospitalares (diferença de acomodação), acrescidas de 20% (vinte por cento), a título de taxa de administração. Mesmo sem o conhecimento prévio da SAVISA, a mudança de acomodação implicará em cobrança automática. Os valores serão acertados diretamente com a OPERADORA sem qualquer implicação entre o CONTRATANTE e os serviços médicos/hospitalares (SAVISA), através de nota promissória ou termo de responsabilidade;

13.10 -Nos casos de comprovada indisponibilidade de leito hospitalar no padrão de acomodação previsto no contrato, em estabelecimento hospitalares próprios e/ou credenciados pela SAVISA, o paciente terá acesso à acomodação em nível superior, sem ônus adicional;

13.11 - Os BENEFICIÁRIOS terão direito a próteses, órteses e seus acessórios, quando ligados ao ato cirúrgico, transplantes de rins e córneas. No caso de transplante de rim, a cobertura se estende às despesas de assistência médica com os doadores vivos e às despesas de  coleta e remoção;

14 - DO FORO

14.1 - As partes elegem, como privilegiado, o foro da Comarca de São José do Rio Pardo para dirimir qualquer dúvida ou demanda judicial a respeito do presente Contrato.

E, assim, por estarem concordes nos termos acima as partes contratantes firmam o presente instrumento, em duas (2) vias de igual teor e forma, juntamente e assistidas por duas testemunhas.

​​​​São José do Rio Pardo/SP., em _____ de ________________ de _________. 

CONTRATANTE:      ____________________________     TESTEMUNHAS:
                                                                                                   ____________________________
CONTRATADO:        ____________________________

                                                                                                   ____________________________
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